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ANEXO I – Itens, Especificações e Quantitativos
	ITEM

	CAMAT
	COD
	DESCRIÇÃO
	UNID.

	QTD.
	MARCAS DE
REFERÊNCIA

	1
	263657
	59429
	Fluido para Freio Especial DOT 4, sintético, para uso em freios a disco, tambor ou ABS, que equipam carros de passeio, ônibus, caminhões ou motocicletas. 
Ponto de Ebulição (ºC) maior que 252;
Viscosidade a - 40ºC (cSt) entre 881 e 1102;
Viscosidade a 100ºC (cSt) entre 2,0 e 2,4;
Classificação De Desempenho: SAE J1704, FMVSS 116, NBR 9292;
Embalagem: 500 ml (frasco);
	Embalagem
	160
	TEXACO Fluido Para Freio Especial DOT 4, IPIRANGA Fluido Para Freios DOT 4, PETRONAS Tutela Top 4/S;

	2
	473648
	59430
	Graxa lubrificante à base de sabão complexo de lítio, grau NLGI 2, contendo aditivos de extrema pressão (EP) e inibidores de oxidação e corrosão, recomendada para aplicação em equipamentos automotivos, industriais, marítimos ou agrícolas submetidos a cargas elevadas, em mancais de rolamento ou deslizamento, Articulações e Cubos de Roda Automotivos, Chassis e Juntas Universais. Classificação de Desempenho Mercedes Benz DBL 6804.50; 
Temperatura mínima de operação menor ou igual a – 20 °C;
Temperatura máxima de operação maior ou igual a 177 °C; 
Penetração Trabalhada 60x entre 272 e 276;
Ponto de Gota maior que 260 °C;
Carga Timken maior ou igual a 45 lb;
Four Ball – carga de solda maior ou igual a 250 kgf;
Viscosidade a 40 °C (cSt) entre 149 e 152;
Embalagem: 1 kg (pote);
	Embalagem
	50
	LUBRAX lithplus ep 2, TEXACO Starplex 2, IPIRANGA Ipiflex Li-Comp EP2;

	3
	442500
	59428
	Líquido de arrefecimento PRONTO PARA USO (premix/diluído 50/50 em água desmineralizada/deionizada), a base de Monoetilenoglicol/ Etilenoglicol e de inibidores de corrosão orgânicos (OAT) para LINHA LEVE E PESADA. Isento de nitrito, fosfato. Proteção contra corrosão, contra cavitação e contra formação de espuma. 
Ponto de ebulição maior ou igual a 108 °C;
Ponto de congelamento menor ou igual a -37 °C;
pH entre 7,4 e 9,6;
Níveis de Desempenho: ASTM D3306, ABNT NBR 14261;
Embalagem: 1 litro (frasco);
	Embalagem
	500
	PETRONAS Coolant Up, PARAFLU Solução Arrefecedora Para Radiadores Paraflu Montadora Orgânico, LUBRAX Fluido Para Radiadores HD 2;

	4
	481558
	59436
	Lubrificante SAE 40 especialmente desenvolvido para transmissões manuais sincronizados de caminhões e ônibus, formalmente aprovado pela Mercedes-Benz conforme especificação MB 235.12;
Ponto de fulgor maior ou igual a 240 °C; 
Ponto de fluidez menor ou igual a - 24 °C;
Viscosidade a 100°C (cSt) entre 14,6 e 15,6;
Viscosidade a 40°C (cSt) entre 137,5 e 149,2;
Índice de Viscosidade entre 99 e 108;
Embalagem: 20 Litros (balde); 
	Embalagem
	10
	TEXACO URSA®TRANS, IPIRANGA ULTRAGEAR MB 40;

	5
	473133
	59442
	Lubrificante SAE 85W140 para lubrificação de diferenciais convencionais, caixas de transmissões e caixas de transferência de veículos pesados, rodoviários ou do tipo “fora-de-estrada”.
Viscosidade Cinemática 100°C (cSt) entre 25,0 e 28,0;
Viscosidade Cinemática 40°C (cSt) entre 347 e 393; 
Índice de Viscosidade entre 92 e 101;
Ponto de Fluidez menor ou igual a –12°C;
Ponto de Fulgor maior ou igual a 200 °C;
Classificação De Desempenho: API GL-5, API MT-1, SAE J2360, MIL-PRF-2105E;
Embalagem: 20 litros (balde);
	Embalagem
	40
	TEXACO MULTIGEAR® PREMIUM EP, LUBRAX GOLD;

	6
	461563
	59444
	Óleo lubrificante de motor SAE 5W30, sintético, ciclo otto. 
Viscosidade a 40°C, cSt, entre 58,5 e 64,7;
Viscosidade a 100°C, cSt, entre 10 e 11,2;
Índice de Viscosidade entre 159,8 e 167,2;
Ponto de fluidez igual a – 33 °C;
Ponto de fulgor maior ou igual a 224 °C;
Classificação de desempenho: API-SN ou superior, GM 6094M ou superior, Chrysler MS-6395; 
Embalagem: 1 litro (frasco);
	Embalagem
	400
	 LUBRAX TOP AUTO 5W-30 SQ/SP SINTÉTICO, IPIRANGA F1 MASTER SINTÉTICO 5W30 SN/RC, HAVOLINE® PRODS FULL SYNTHETIC MOTOR OIL SAE 5W-30;

	7
	461564
	59445
	Óleo lubrificante de motor SAE 5W40, sintético, compatível com motores a gasolina, etanol, flex e motores diesel leves. 
Densidade a 20ºC, kg/L entre 0,8500 e 0,8545;
Viscosidade a 40°C, cSt, entre 78 e 84,2;  
Viscosidade a 100°C, cSt, entre 13,2 e 13,5;
Índice de Viscosidade entre 161 e 176;
Ponto de fluidez menor ou igual a – 36 °C;
Ponto de fulgor maior ou igual a 220 °C;
Classificação de desempenho: API SN, ACEA A3/B4, VW 508.88 e 509.99;
Embalagem: 1 litro (frasco);
	Embalagem
	200
	LUBRAX TOP AUTO 5W-40 VW 508.88, HAVOLINE ULTRA W
SAE 5W-40, IPIRANGA F1 MASTER SINTÉTICO 5W40 SN 508;

	8
	461570
	59443
	Óleo lubrificante do motor multiviscoso, ciclo otto, SAE 20W50, classe API-SL. 
Viscosidade a 40°C, cSt, entre 133 e 170,5;
Viscosidade a 100°C, cSt, entre 16,8 e 19,3;
Índice de Viscosidade entre 123,8 e 149,2;
Ponto de fluidez menor ou igual a -15°C;
Ponto de fulgor maior ou igual a 235°C;
Embalagem: 1 litro (frasco);
	Embalagem
	48
	 IPIRANGA F1 MASTER PROTECTION 20W50 SL, TEXACO/HAVOLINE SUPERIOR API SL 20W-50;

	9
	473131
	61744 
	Óleo lubrificante mineral SAE 80W para caixas de mudança, caixas de transferência e sistemas de engrenagens.
Ponto de fulgor maior ou igual a 224°C; 
Ponto de fluidez menor ou igual a -27 °C; 
Viscosidade a 40°C (cSt) entre 85 e 103; 
Viscosidade a 100°C (cSt) 9,8 e 11,5; 
Índice de Viscosidade entre 96 e 107; 
Classificação De Desempenho: API GL-4;
Embalagem: 20 litros (Balde);
	Embalagem
	20
	LUBRAX TRM4, TEXACO Universal EP, 
TEXSA GEAR GL-4;

	10
	461563
	59440
	Óleo lubrificante SAE 5W30 especialmente desenvolvido para motores Diesel equipados com filtro de partículas.
Densidade a 15°C (g/ml) entre 0,84 e 0,86;
Viscosidade cinemática a 40°C (mm²/s) entre 67,8 e 73;
Viscosidade cinemática a 100°C (mm²/s) entre 12,0 e 12,5;
Ponto de fulgor maior ou igual a 196 °C;
Ponto de Fluidez menor ou igual a -36 °C;
Classificação De Desempenho: ACEA C4, RENAULT: RN0720, MB-Approval 226.51;
Embalagem: 1 litro (frasco);
	Embalagem
	400
	ELF Evolution Full-Tech FE 5W-30,  CASTROL GTX 5W-30 C4;

	11
	461567
	59448
	Óleo semissintético para motores a gasolina,etanol, flex e GNV. SAE 10W40, API SN ou superior.
Viscosidade a 40°C, cSt, entre 91,3 e 101,5 ;Viscosidade a 100°C, cSt, entre 14 e 15;
Índice de Viscosidade entre 145,8 e 172,2;
Ponto de fluidez menor ou igual a - 30°C;
Ponto de fulgor maior ou igual a 219°C;
Embalagem: 1 litro (frasco);
	Embalagem
	200
	IPIRANGA F1 MASTER PERFORMANCE 10W40 SN, TEXACO/HAVOLINE SEMISSINTÉTICO SAE 10W-40, LUBRAX TECNO 10W40,

	12
	485814
	59437
	Óleo semissintético SAE 10W30 recomendado para motores diesel de quatro tempos. 
Densidade a 15 °C (g/ml) entre 0,866 e 0,872;
Viscosidade a 100 °C entre 11,6 e 11,9;
Viscosidade a 40 °C entre 77,9 e 81,2; 
Índice de Viscosidade entre 139 e 144;
Viscosidade a baixa temperatura  (CCS), -25ºC, (Cp ou mPa·s) entre 6000 e 6700;
Ponto de Fluidez menor ou igual a -36 °C;
Ponto de Fulgor maior ou igual a 219 °C;
TBN (mgKOH/g) entre 9,9 e 10,4;
Cinzas Sulfatadas (peso %) igual a 1;
Classificação De Desempenho: API CK-4, ACEA E9, Cummins CES 20086, Detroit Diesel DSF 93K222, Volvo VDS-4.5;
Embalagem: 1 litro (frasco);
	Embalagem
	60
	PETRONAS Urania 3000 K 10W-30, TEXACO DELO® 400 SDE 10W-30;

	13
	471190
	59450
	Óleo sintético SAE 5W30 para motores diesel, gasolina, etanol, flex e GNV de SUV’s, Vans, Pick – Ups e utilitários leves. Compatível com veículos que possuem filtro particulado diesel (DPF) e catalisadores de três vias (TWC). 
Viscosidade a 40°C, cSt, entre 69 e 73,2;
Viscosidade a 100°C, cSt, entre 11,8 e 12,2;
Índice de Viscosidade entre 162 e 171;
Ponto de fluidez menor ou igual a – 33 °C;
Ponto de fulgor maior ou igual a 220 °C;
Classificação de desempenho: ACEA C2, ACEA C3 e API SN;
Embalagem: 1 litro (frasco);
	Embalagem
	200
	 LUBRAX EXTREMO 5W30, TEXACO/HAVOLINE PRODS M 5W30, IPIRANGA BRUTUS SINTÉTICO 5W30 C2/C3;

	14
	473132
	61745 
	Óleo sintético SAE 75W90 para aplicação em eixos diferenciais convencionais, eixos finais e redutores quanto em caixas de mudança manuais (sincronizadas ou não sincronizadas) e automatizadas.
Densidade, ASTM D4052, (g/ml) entre 0,85 e 0,88;
Viscosidade a 100 °C, mm²/s (cSt) entre 15,4 e 18,2;
Viscosidade a 40 °C, mm²/s (cSt) entre 103 e 108;
Índice de Viscosidade entre 153 e 158;
Ponto de Fluidez menor ou igual a -45 °C;
Ponto de Fulgor maior ou igual a 135 °C;
Classificação De Desempenho: SAE J2360, API GL-4/GL-5/MT-1, MIL PRF-2105E, MAN 341 Tipo Z2, MAN 342 Tipo S1, Aprovação MB 235.8, Meritor O76N, SCANIA STO 1:0, Volvo 97312, ZF TE-ML (02B, 05A, 07A, 12L, 12N, 16F, 17B, 19C), DETROIT DIESEL DFS93K219.01; 
Embalagem: 20 litros (balde);
	Embalagem
	10
	PETRONAS Tutela Axle 700 EHD, IPIRANGA Ultragear Premium 75W90, LUBRAX Gold ST;

	15
	463190
	59175
	Fluído hidráulico, tipo ATF, para transmissões automáticas e sistemas de direção hidráulica de veículos leves, caminhões, ônibus e veículos off-road. Classificação de desempenho: Allison C-4, GM DEXRON III e FORD MERCON; 
Viscosidade a 40°C, cSt, entre 32,8 e 39,8;
Viscosidade a 100°C, cSt, entre 7,2 e 7,8; 
Índice de Viscosidade entre 170 e 189;
Ponto de fluidez menor ou igual a – 45 °C;
Ponto de fulgor maior ou igual a 176 °C; 
Embalagem: 20 litros (balde); 
	Embalagem
	110
	IPIRANGA ATF DEXRON III,
 LUBRAX ATF TDX, SHELL SPIRAX S3 ATF MD3;

	16
	473648
	59453
	Graxa lubrificante à base de sabão complexo de lítio, grau NLGI 2, contendo aditivos de extrema pressão (EP) e inibidores de oxidação e corrosão, recomendada para aplicação em equipamentos automotivos, industriais, marítimos ou agrícolas submetidos a cargas elevadas, em mancais de rolamento ou deslizamento, Articulações e Cubos de Roda Automotivos, Chassis e Juntas Universais. Classificação de Desempenho Mercedes Benz DBL 6804.50; 
Temperatura mínima de operação menor ou igual a – 20 °C;
Temperatura máxima de operação maior ou igual a 177 °C; 
Penetração Trabalhada 60x igual a 275;
Ponto de Gota maior que 260 °C;
Carga Timken maior ou igual a 45 lb;
Four Ball – carga de solda maior ou igual a 250 kgf;
Viscosidade a 40 °C (cSt) entre 149 e 152;
Embalagem: 170 kg (tambor);
	Embalagem
	10
	LUBRAX lithplus ep 2, TEXACO Starplex 2, IPIRANGA Ipiflex Li-Comp EP;

	17
	474487
	59454
	Lubrificante SAE 10W para uso em sistemas hidráulicos, conversores de torque, comandos finais e sistemas de transmissão de equipamentos de terraplanagem; Aditivação antidesgaste, anticorrosiva, antiespumante, além de contar com propriedades antifricção.
Ponto de fulgor maior ou igual 210 °C;
Viscosidade a 40°C (cSt) entre 34 e 44;
Viscosidade a 100°C (cSt) entre 5,9 e 7;
Índice de Viscosidade entre 104 e 118;
Classificação De Desempenho: ALLISON C-4, CAT TO-4 e Komatsu KES 07.868.1;
Embalagem: 200 litros (tambor);
	Embalagem
	12
	LUBRAX GRANS TAC 4, PETRONAS Tutela Trans TO-4, TEXACO URSA® TORQFORCE;

	18
	467494
	59434
	Lubrificante SAE 30 para uso em sistemas hidráulicos, conversores de torque, comandos finais e sistemas de transmissão de equipamentos de terraplanagem; Aditivação antidesgaste, anticorrosiva, antiespumante, além de contar com propriedades antifricção.
Ponto de fulgor maior ou igual 210 °C;
Viscosidade a 40°C (cSt) entre 79 e 94;
Viscosidade a 100°C (cSt) entre 10,3 e 11,1;
Índice de Viscosidade entre 102,9 e 114,2;
Classificação De Desempenho: ALLISON C-4, CAT TO-4 e Komatsu KES 07.868.1, ZF TE-ML 03C, ZF TE-ML 07F;
Embalagem: 20 litros (balde);
	Embalagem
	100
	IPIRANGA ULTRAMO TURBO CT, PETRONAS Tutela Trans TO-4, TEXACO URSA® TORQFORCE;

	19
	471969
	59458
	Óleo lubrificante de motor, ciclo Diesel, viscosidade SAE 15W40. Desempenho API CK-4, ACEA E9-16 ou superior (ACEA E11-22), Caterpillar ECF-3, Cummins CES 20086, MB-Appro val 228.31 e Volvo VDS-4.5; 
Viscosidade a 40°C, cSt, entre 111,8 e 116,2;
Viscosidade a 100°C, cSt, entre 14,5 e 15,7; 
Índice de Viscosidade entre 133,9 e 136,1;
Ponto de fluidez menor ou igual a – 36°C;
Ponto de fulgor maior ou igual a 202°C; 
Embalagem: 200 litros (tambor);
	Embalagem
	30
	TEXACO/HAVOLINE DELO 400 SDE SAE 15W-40,LUBRAX TOP TURBO PRO SAE 15W-40, IPIRANGA BRUTUS PERFORMANCE 15W40 CK-4;

	20
	461663
	59455
	Óleo lubrificante mineral para transmissão/diferencial, viscosidade SAE 10W30. Classificação de desempenho: API GL-4, Allison C-4, CATERPILLAR TO-2, Massey Ferguson CMS M1143, JOHN DEERE JDM J20C, ZF TE-ML 03E (Transmissões powershift de veículos especiais, off-road e empilhadeiras), ZF TE-ML 05F ou 05E (Eixos de veículos off-road), ZF TE-ML 17E (Eixos de empilhadeiras), ZF TE-ML 21F ou 21E(Eixos para tratores);
Viscosidade a 40°C, cSt, entre 58,2 e 62,5;
Viscosidade a 100°C, cSt, entre 9,3 e 9,8; 
Índice de Viscosidade entre 131 e 150;
Ponto de fluidez menor ou igual a – 36°C;
Ponto de fulgor maior ou igual a 220 °C; 
Embalagem: 200 litros (tambor);
	Embalagem
	15
	LUBRAX UNITRACTOR, IPIRANGA ISAFLUIDO 434 TO;

	21
	470282
	59441
	Óleo lubrificante sintético para motor SAE 0W20 desenvolvido para atender aos mais recentes requerimentos de lubrificação dos modernos motores de quatro tempos flex, à gasolina, etanol ou GNV, principalmente aqueles equipados com injeção direta e/ou turbocompressor.
Densidade Relativa à 15°C (kg/l) entre 0,840 e 0,850;
Viscosidade a 100ºC (cSt) entre 7,1 e 8,7;
Viscosidade a 40ºC (cSt) entre 37,0 e 47,0; 
Índice de Viscosidade entre 163 e 174;
Ponto de Fluidez menor ou igual a -39 °C;
Ponto de Fulgor maior ou igual a 203;
Classificação De Desempenho: API SP, ILSAC GF-6A ou superior, Ford WSS-M2C947-A ou superior, GM DEXOS 1 Gen 2 ou Gen 3 (deverá constar o número da licença GM Dexos na ficha técnica);
Embalagem: 1 litro (frasco);
	Embalagem
	200
	 Castrol MAGNATEC 0W-20 DX, HAVOLINE® Prods Full Synthetic Motor Oil;

	22
	471970
	59456
	Óleo para sistemas hidráulicos ISO VG 46, classificação DIN 51524 Parte 2 (HLP). Teste FZG A/8.3/90 (DIN 51354) maior ou igual a 11.
Viscosidade a 40°C, cSt, entre 43 e 46;
Viscosidade a 100°C, cSt, entre 6,5 e 8,5; 
Índice de Viscosidade entre 97,8 e 164,2;
Ponto de fluidez menor ou igual a -18 °C;
Ponto de fulgor maior ou igual a 230°C; 
Embalagem: 200 litros (tambor);
	Embalagem
	18
	  LUBRAX HYDRA XP; IPITUR AW HLP; 

	23
	471970
	59457
	Tambor de óleo lubrificante para sistema hidráulicos, ISO VG 68, desempenho DIN 51524 parte 2 (HLP) e Cincinnati P-69. Teste FZG A/8.3/90 (DIN 51354) maior que 11. 
Viscosidade a 40°C, cSt, entre 64,5 e 68;
Viscosidade a 100°C, cSt, entre 8,6 e 11; 
Índice de Viscosidade entre 98,9 e 156;
Ponto de fluidez menor ou igual a -18 °C;
Ponto de fulgor maior ou igual a 242 °C; 
Embalagem: 200 litros (tambor);
	Embalagem
	50
	 LUBRAX HYDRA XP, IPIRANGA IPITUR AW HLP;

	24
	470290
	59177
	Tambor de óleo lubrificante para transmissão e diferenciais, SAE 90, com aditivos EP, desempenho API GL-5 e MIL-L-2105D;
Viscosidade a 40°C, cSt, entre 175,4 e 207;
Viscosidade a 100°C, cSt, entre 16 e 18,2; 
Índice de Viscosidade entre 90,8 e 97,2;
Ponto de fluidez menor ou igual a -6 °C;
Ponto de fulgor maior ou igual a 220 °C; 
Embalagem: 20 litros (balde);
	Embalagem
	100
	LUBRAX GL 5 SAE 90, TEXACO/HAVOLINE MULTIGEAR EP SAE 90, IPIRANGA ULTRAGEAR MB 90.

	25
	473132

	61735 
	Óleo lubrificante mineral SAE 80W90 API GL-5 
para aplicação em eixos diferenciais, com as seguintes características mínimas:
Densidade a 20/4°C (g/cm³) entre 0,87 e 0,91;
Viscosidade @ 40°C (cSt) entre 130 e 133;
Viscosidade @ 100°C (cSt) entre 13,9 e 14,5;
Índice de Viscosidade entre 103 e 106;
Ponto de Fulgor (°C) maior ou igual a 208;
Ponto de Fluidez (°C) menor ou igual a -27;
Classificação de Desempenho: MAN 342 Type M1 ou superior, Scania STO 1:0, 
ZF TE-ML 05A, ZF TE-ML 12,  ZF TE-ML 16, ZF TE-ML 21A;
Embalagem: 20 litros (balde);
	Embalagem
	30
	LUBRAX TRM 5 PLUS, TEXACO MULTIGEAR EP-5,  

	26
	602645 
	61720 
	Desengripante Multi-uso com as seguintes características mínimas:
Não agride plástico ou borracha
Não contém silicone
Desengripante
Lubrificante
Evita Corrosão
Atua por capilaridade
Destrava mecanismos oxidados
Elimina o acúmulo de umidade em cabos elétricos
Tensão de ruptura Dielétrica igual ou maior a 15 kV
Spray / Aerosol
Peso mínimo de 200 g por embalagem
Embalagem: 300 ml (frasco)
	Embalagem
	360
	WD-40 MULTIUSO,
WURTH ROST OFF,
WALTER OMNI


	27
	243810 
	61721 
	Spray Lubrificante de Grafite Seco com as seguintes características mínimas:
Lubrificante a seco em pó.
Lubrificação em geral de pequenas engrenagens, canaletas de 
vidro, cadeados, trilhos, fechaduras, correntes metálicas e outras 
engrenagens onde se requer uma lubrificação seca.
Peso mínimo de 100 g por embalagem
Embalagem: 200 ml (frasco)
	Embalagem
	200
	TEKBOND,
WURTH GRAFITE SPRAY,
SIEGER SL104


	28
	367926 
	61722 
	Spray de Silicone com as seguintes características mínimas:
Lubrificação e proteção de superfícies metálicas e não
metálicas, tais como: metal, couro, vinil, plástico, borracha,
madeira, cerâmica e etc.
Peso mínimo de 170 g por embalagem
Embalagem: 300 ml (frasco)
	Embalagem
	480
	WURTH, 3M, TEKBOND


	29
	478331
	53400
	Querosene para limpeza (desengordurante/desengraxante)
Embalagem: 1 litro (frasco);
	Embalagem
	1400
	

	30
	438910
	25652
	Arla 32 Agente Redutor Líquido de óxidos de nitrogênio (Nox) 
Cfe ABNT NBR ISO 22241-1. 
Embalagem: 20 litros (balde);
	Embalagem
	350
	

	31
	409675
	59684
	Desmoldante ecológico de alto desempenho, pronto para uso  não devendo ser diluído com outro produto), a base de óleo vegetal. Biodegradável, atóxico, não inflamável e não corrosivo. Aplicação: Equipamentos de pavimentação asfálticas, caçambas, caminhões, ferramentas ou em locais
que for necessário evitar a aderência do asfalto, pré moldados, indústria De artefatos de cimento.
Embalagem: 200 litros (tambor);
	Embalagem
	8
	

	32
	428611
	61757 
	Vaselina Sólida Industrial indicada para peças metálicas, de plástico e de borracha (essa informação deverá constar na ficha técnica do produto)
Embalagem: 500 g (pote);
	Embalagem
	30
	

	33
	428611
	61758 
	Pasta para montagem e desmontagem de pneus.
Embalagem: 3,6 kg (pote);
	Embalagem
	120
	

	34
	263282
	61759 
	Spray descarbonizante indicado para a limpeza de bicos injetores, TBI, corpo de borboleta, carburadores, válvulas e câmara de combustão, promovendo a remoção de carbonizações e a dissolução eficiente de gomas e vernizes que possam obstruir passagens no sistema de alimentação de combustível. Insolúvel em água. Peso mínimo de 200g por embalagem. 
Embalagem: 300 ml (frasco)
	Embalagem
	40
	WURTH, TEKBOND, CAR 80

	35
	238112
	61760 
	Spray limpa contato para remoção de graxas, sujeiras, óleos e outros contaminantes das superfícies de contatos elétrico-eletrônicos, sem deixar resíduo. Prevenção de falhas e mau contato, mantendo as propriedades elétricas inalteradas. Preservação de superfícies metálicas sem causar danos. Peso mínimo de 200g por embalagem. 
Embalagem: 300 ml (frasco)
	Embalagem
	120
	WURTH, TEKBOND, CAR 80


ANEXO II – Termo de Referência
1. DO OBJETO
1 – São solicitadas propostas para REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições parceladas de Óleos, fluidos e lubrificantes, destinados a manutenção da frota de veículos do Município de Santa Cruz do Sul/RS.
1.2 – Os produtos deverão atender integralmente às especificações técnicas físico-químicas, bem como às classificações, normas e certificações técnicas aplicáveis, conforme disposto no Anexo I.
1.2.1 – Não serão aceitos lubrificantes rerrefinados, reciclados ou recuperados por qualquer processo químico ou industrial, devendo os produtos ofertados ser de primeiro refino, novos, e atender integralmente às especificações técnicas e normas aplicáveis.
1.2.2 – Os lubrificantes deverão estar de acordo com a Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014 e alterações.
1.3 – Os lubrificantes e graxas deverão estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis aos óleos lubrificantes automotivos e industriais, incluindo normas da ABNT/NBR relacionadas à classificação, desempenho, ensaios físico-químicos e controle de qualidade, bem como às regulamentações do INMETRO e demais normas aplicáveis, quando houver.
Paragrafo Único: Tais comprovações de conformidade poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis.
1.4 – Os materiais fornecidos deverão atender às especificações técnicas e recomendações dos fabricantes dos veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota municipal, garantindo desempenho adequado, proteção dos componentes mecânicos e segurança operacional.
1.5 – A marca dos lubrificantes ofertados não poderá possuir produto constado como “não conforme” nos dois últimos boletins do Programa de Monitoramento da Qualidade dos Lubrificantes, emitidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP.
1.6 – Os produtos deverão ser de 1ª linha, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, assim como, atender às características e especificações contidas no Anexos I deste Edital.
1.7 – Fica dispensada a apresentação de catálogos técnicos e registros exigidos no item 1.7.2 quando a empresa participante cotar marca e denominação comercial do produto que já constem como previamente aprovados pelo Município, conforme indicado nas MARCAS DE REFERÊNCIA do Anexo I deste Edital.
1.7.1 – As marcas de referência constantes no Anexo I do Edital, não vinculam a participação e nem são obrigatórias, podendo ser cotadas marcas diferentes. As marcas de referência e produtos foram dispostas apenas como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve interpretar como sendo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada. (TCU, Acórdão 2829/2015, Plenário).
1.7.2 – Em caso de ser cotada marca diferente das “marcas referência”, junto a proposta, a empresa deverá obrigatoriamente enviar:
a) Catálogos ou prospecto técnico que contenham de forma clara as informações sobre os itens que estejam ofertando. Deverá ser fornecido, junto com a ficha técnica, o link do site do fabricante que contenha a mesma ficha técnica entregue na licitação;
b) Registro dos óleos lubrificantes e graxas na AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, nos termos da Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014 e alterações;
c) Registro do fabricante, importador ou comerciante de produtos derivados de petróleo no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais;
2.DOS PRAZOS
2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, com previsão de início a partir da segunda quinzena de Março, podendo essa data ser antecipada, de acordo a necessidade da Administração.
2.2 – O prazo de entrega do(s) produto(s) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
2.1 – O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
2.3 – O prazo de garantia dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo.
2.3.1 – A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
2.4 – Os óleos lubrificantes deverão ter data de fabricação, de até no máximo 12 meses anteriores a data do recebimento provisório, sendo que tal informação deverá constar na embalagem do produto.
2.5 – O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua entrega.
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Registro dos óleos lubrificantes e graxas na AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, nos termos da Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014 e alterações.
b) Registro do fabricante, importador ou comerciante de produtos derivados de petróleo no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais;
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 – O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
4.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
4.3 – Para pagamento, a Empresa deverá apresentar à Divisão de Empenhos da Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Rua Coronel Oscar Jost, nº 1551, Centro, Santa Cruz do Sul CEP: 96815-713 (Centro Administrativo Municipal), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
5. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
5.1 – O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, BR 471, Km 126, Bairro Pedreira, CEP 96.845-330, fone (51) 3715-9344, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
5.2 – O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos. 
5.3 – Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais do fabricante, perfeitamente identificados e adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte, sem indícios de violação e uso.
5.3.1 – Os lubrificantes deverão apresentar nas embalagens informações claras, em português, constando em seus rótulos as informações, conforme disposto no Art. 12° da Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014 e alterações.
5.4 – O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 140, inc. II, alíneas "a" e "b", da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
5.5 – Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
5.6 – Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das especificações exigidas no presente edital e no Anexo I do Edital.
5.7 – Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 03 (dois) dias úteis. 
5.8 – Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando perfeitamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
5.9 – Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos. 
5.9.1 – Os produtos cuja descrição exijam certificações ou selos da ANP, INMETRO, etc..., deverão tê-las comprovadas no momento da entrega dos produtos.
5.10 – A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais). 
5.11 – A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL/RS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2026
FORNECEDOR: ….
O Município de Santa Cruz do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador), com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551 (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), Universitário, CEP: 96.815-713, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Bruno Cesar Faller, Secretário Municipal de Fazenda, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 010/2026, Processo Administrativo n.º 021/CELIC/SEFAZ/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, e nas quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 11.668, de 05 de junho de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZOS
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras aquisições parceladas de óleos, graxas e lubrificantes, conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 010/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
1.2. O preço registrado, as especificações mínimas do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	ITEM
	CÓD.
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	...
	...
	…
	...
	..
	
	...
	...


1.3 – O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
1.4 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com vigência a partir da referida homologação.
1.5 – A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
1.5.1 – Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
1.6 – O prazo de entrega do(s) produto(s) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
1.6.1 – O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
1.7 – O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo.
1.7.1 – A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
1.7.2 – Os óleos lubrificantes deverão ter data de fabricação, de até no máximo 12 meses anteriores a data do recebimento provisório, sendo que tal informação deverá constar na embalagem do produto.
1.7.3 – Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2.1 – O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Fazenda.
2.2 – Demais Órgãos Participantes:
	SECRETARIA / ÓRGÃOS MUNICIPAIS
	SIGLA
	Nº PEDIDO

	Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
	SEOI
	2026/1396


2.3 – O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).
2.4 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município.
2.5 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Fazenda), para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
2.6 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu uso.
2.7 – Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente do registro ou por entidades municipais.
3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 – Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, em razão da capacidade de gerenciamento.
3.2 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 – O período de validade da Ata de Registro de Preços contará a partir da homologação do procedimento licitatório.
4.1.1 – A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.2 – Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4.2 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.2.1 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.3 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4 – O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.5 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6 – Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.7 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.8 – Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.9 – O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.10 – A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo.
4.12 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5. DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
5.1 – Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
5.1.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
5.1.3 – Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5.2 – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos.
5.2.1 – Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.
5.2.2 – Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a empresa obrigada ao cumprimento do objeto contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato/ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato/ata de registro de preços. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
5.2.3 – Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos comprobatórios não serão analisados.
5.2.4 – Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato/ata de registro de preços que sejam decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
5.2.5 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado:
a) para os Termos de Contrato, na Procuradoria-Geral do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou responsável pela elaboração da Planilha Orçamentária do Município, que emitirá parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria-Geral, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.
b) para os casos de Atas de Registro de Preços, junto a Central de Licitações.
5.3 – Decorridos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços e havendo prorrogação da mesma, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo.
5.3.1 – O reajuste será calculado com data base a contar da data do orçamento estimado da licitação.
5.3.2 – De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE, a partir da mesma data base.
5.3.3 – O reajuste será concedido em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços e decorridos 1 (ano) da contratação.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.2 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.3 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.4 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.5 – Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.6 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 – O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado nos termos do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23;
7.2 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hipóteses previstas no inciso I do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23, e quando o fornecedor:
7.2.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.2.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.2.3 – Não aceitar manter seu preço registrado; ou
7.2.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.
7.3 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.4 – O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa do interessado.
7.5 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.5.1 – Por razão de interesse público;
7.5.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.5.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
8. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
8.1 – Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
8.2 – Faculta-se à Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, por simples Termo de Apostilamento, de forma unilateral, pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro de preços previstos na Ata de Registro de Preços;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas na Ata de Registro de Preços;
c) Alterações na razão ou na denominação social da empresa;
d) Troca de marca de produtos previstos na Ata de Registro de Preços;
e) Cancelamento de itens previstos na Ata de Registro de Preços;
f) Antecipação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
g) Indicação de dotações orçamentárias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto constante da Ata de Registro de Preços.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 – Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas as disposições do item 11 do edital.
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 – O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
11.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
11.3 – Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
11.4 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
11.4.1 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
11.4.2 – Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
11.4.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
11.4.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
11.4.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
12. EMPENHOS
12.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.
12.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.
12.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo para entrega.
13 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 11 (Condições de Pagamento), desta Ata. 
13.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o Fiscal o servidor da Secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma.
14 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
14.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
14.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade.
14.3 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
14.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
14.5 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
14.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
14.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no Termo de Referência.
14.8 – Durante toda a execução contratual, se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto aqueles documentos que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz. Essa obrigação deverá ser observada, inclusive, por ocasião dos pagamentos.
15. ENTREGA E RECEBIMENTO
15.1 – O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, localizada na BR 471, km 126, Santa Cruz do Sul – RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
15.2 – O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
15.3 – O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado pela Secretaria Requisitante, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
15.4 – A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
15.5 – Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
15.6 – Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando perfeitamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
15.7 – Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO, ANVISA/MS e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
15.8 – A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.
16.2 – No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
16.3 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.4 – Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e ficará sob responsabilidade do órgão gerenciador.
Santa Cruz do Sul, ….. de ……………. de 202…
Secretário Municipal de Fazenda


Empresa …..
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